
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

LEI MUNICIPAL N° 64/98, de 22 de

/
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julho de 1998.
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Define normas à carteira de pas-
se estudantil no município de
Novo Hamburgo.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e pro-

mulgo a seguinte Lei:

Art. 1° A compra de passagem estudantil (Vale Transporte) se
dará mediante a apresentação da Carteira emitida pela União dos Estudantes.

Art. 2° A Carteira Estudantil só terá validade com o carimbo da
escola e "da União dos Estudantes de Novo Hamburgo.

Art. 3° A renovação se dará anualmente.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor a partir de O 1 de janeiro de

1999, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,
aos vinte e dois (22) dias do mês de julho do ano de 1998.
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Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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JOSE ELI TELES SILVEIRA

. Secretário de Administração

"Doe Sangue. Doe Órgãos. SALVE UMA VIDA"
(Lei Municipal no 31/98. de 19 de maio de 1998)


